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Rubrica

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FREFEiTURA MUNiCiPAL DE SERRiNHA DOS PíT~TOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO04020001012025.
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNIC/PIO DE SERRINHA
DOS PINTOSIRN, POR INTERMÉDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL E ANTONIO LEANDRO
FERREIRA DA COSTA

O MUNICíPIO DE SERRINHA DOS PINTOSlRN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL,
pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente
CONTRA TANTE, sediada na Rua Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos PintoslRN, inscrita no
CNPJ/MF n.0 01.613.858/0001-94, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhora Prefeita
Constitucional ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA, brasileira, casada, portador da Cédula
de Identidade nU 1543201, mscnto no CPF nU 910.522.644-04, residente e domiaueao na Rua
A VENIDA FRANCISCO VITOR, Centro, Serrinha dos PintoslRN, doravante denominado
CON7RA fANfE, e ola) ANtONIO LI::ANDRO FERREIRA DA COStA, mscrito no cadastro
nacional de pessoa física sob o nO 074.848.634-83, com sede a RUA LAURO MAIA,no17,
CENTRO, Olho d água do borgeslRN s nesre ato represencaao ANTONiÕ LEANDRO FERREíRA
DA COSTA, inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob o nO074.848.634-83 contorme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresenéada nos eutos. tendo em vista o que consta no
Processo nO28010001012025 e em observância às disposições da Lei nO14.133,de 1°de abril de
202 t, e demais íegisiação apíicáveí, resoivem ceíebraro presente Termoóe Contraio, óecorrente
da Dispensa de uateçõo de n00001012025, mediante as cláusulas e conaições a seguir
enUllciélÚd::i.

cLÁUSULA PRIMEiRA - OS.JETO (art. 31, ; i:f fI}
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
a prestaçao de serviços de assessoria financeira e suporte em processos
administrativos, destinados à Secretaria Municipal de Finanças, nas condições
estabelecidas no Temo de Referência.
1.2. Objeto da contretsçêo:

serviços de acompanhamento a controle de zoonoses
1~~~~~~a~~~lM!'~~ 21.600,00Mês 12,00 1.800,00

1.3. Vit?c!Jlamesta contratação, i~t?teme!?te de tra!?scrição:
1.3.1. O Temo de Referência;
1.3.2. OEdita! da Licitaç.ão;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3 4 El,/ent!!a!~anex()~rjt).~doc!;}ment()~Stlf)raciJ.ados.

CtÁlISlJl.4 SFGlJNDA - VJGFNClAE PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataç§o é de 12meses, contados do dia 04 de fevereiro de
2025, na forma do ertiqa 105 da.Lei n° 14 13..~,de 2021
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de temo
aditivo, quando o objeto n~o for concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TUAIS (art. 92, IV,
VII eXVIIQ
3.1. O regime de execuçõo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de condusêo, entrega, observação e recebimento do ob_ietoconstam no Temo
de Referência, anexo a este Contrato.

Documento assmado d'gitalmí>nteNrAlbr ANTONIOLEANOROFPIWRA DACOSTA:31....... Oal<l: 04/02il015 16:05:49'0300
Vf!llflqOf! ê't1\ httpS.!/Vdhd.u.ltt-eÔv.bl

.I Cu.ía ..11.Lt:Ui..'U..~1"I'i"~.H iÃu.i!....í.i',. - ~,. crP~ .N.atü)~ - CNFJ"~~7.ú.3.,(;3éi;~'i..-;4
Fone (84) 3398-0020. \\ \\ \\ .\l'ITinhad,"pinlO\.rn.g(l\, br

Assinadode formo digitalpor
ROS,",N~4.~A~4;R!ATP.XB~ll. 1IC'".Jil«;';:;'A~:A7~:X~:AA
FERREIRA:97052264404 FEARBAA:97052264404

Dodos: 2025.02.()Il0:13:58 -03'00'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
YR.EFEiTlJRA MUNíCiP AL DE SERRiNHA ÜOS PiNTOS

cLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor global da contratação é de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) a ser
realizado os pagamentos mensais e fixo de RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais»

cLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Ospreços inicialmente contratados sõo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 25/01/2025
7.2. Após o Interregno de um ano, e Independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as otJngaÇóes imoeass e conauiaes após a ocotrenae da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eteuos financeiros do úmmo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação does) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância ceicuieae peía úítima variação conhecida, íiquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
1.0. Nas aferições filiais, ois) índice(s) utiíizado(s) pala reajuste serâ(ão), otuiçetottemenie,
o(s) definitivo(s).
I. o. Caso 0(15) íodice(s) esiebeteddots) pala reejosiemenía venheim) a ser exiintots) 011 de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
lIii:H(em) éi ~ef detemlifléiuú(::,} pelá feíJi::.íéiç,EoeflídO em lI;íJOr.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oticet, pará reaju5tameí,to do preço do vaIoí ff:tnar,f:SCei,te, ior meio de teimo adiii"tiú.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRA TANTE (art. 92, X, XI eXIV)

8.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

9.1. As cláusulas referentes as obrigações do cootreteao conste;~ no Termooe Referência) anexe
a este Contrato.

cLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII eXIIl)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRA TIVAS (art. 92,XIV)

10.1. As cláusulas referentes as infraçfJes e sanções administrativas constam no Termo de
Referência anexo a este Contmto.

üocumentc assinado digitalmente,..,..1 ..... 1oNT0000LEANOIIO_OjICOSrA
~""""" 0.>1.: o.I:Olf202~ 16:01:40-0)()O

W'iliquf' iffl'IhttP\:.'/vtllid ••. ltl-IOv.bt

Assinado de forma digitai por
ROSANIA MARIA TEIXEIRA ROSANIAMARIA TEIXEIRA
FEP.P.HRA:9?~2264~ fERRBRA:970S2264404

Dado., 2025.02.0410:14;15 -0,'00'
Coita, 72, Centro, Serrinha do. Plnt(l~- RN. CEP: :'19.808-000- CNPJ: 01.613.858/0001-94
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cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRA TUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Admmlstraçáo optar pela extmçêo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consígnados no Orçamento Gerai do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
J unid.Orçarnentària:' 0205VO'SECt":. j ARiA !iliUt;jiC'i='Ai.. iJE AGRiCüi.., uRA c: ub:)t:I~·v·Oi..'v·íMa~ro

Função: 20 Agricultura

Programa: 0007 MANUTENÇAODASEC.MUN.DEAGRICULTURA

Fonte: 15000000RecursosnãoVinculadosde Impostos

Naturezade Despesa: 33903600Outrosserviçosde terceiros- pessoatisica

13.2. A dotação relativa aos exerci cios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
ae Lei -Orçam~~tári3 i~pcdi,.-'3- c- fibcf"3ÇuJJc-occ -~rtd:tc~ cc·trospcndcntc~, mecieme
apostilamento.

cLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nO 14.13'3,~ 2021, e demeis OOfmes~!s ep!i!:át~s e, subs!dierfe~te, segundo as
disposições contidas na Lei nO8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e
princfpias gerais dos contratos.

(:.1ÁV-5ljl,Jl n#(:.IJlA Ql_JINTA- AI TFRAÇf)l:.t;.

15 1 Event.rJ.8isalterações ronJratJJ8i~s tel)8r-se-lm pela disciplina dos arts 124e seguintes da
Lei nO14.133,de 2021.
152. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos OLl
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, disDensada a celebraÇ§o de termo aditívo. na forma do en. 136da Lei nO14.133.de 2021.

cLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCACÃO

Documento ass.inadQ d'&it.Hme11te

,..,.,., a.u,. ANTONIOlfAHDRO FaIIIEIM 110\COSTA
~~ Data: 04:02/202516:08:55·0lOO

'Vefl(tqur- em ht4»:,~:vattd.at,lh.c.ovJrt ROSANIA MARIA TEIXEIRA Assinado de forma digitai por ROSANIA
MARIÀ·1E:IÀ.&AA·H:Hi1tiAA~iu:i.t~

FERREIRA:97052264404 Dados: 2025.02.0410:14:29 ·03'00'

R,:::E~ {;~tt, '72, {:~~, S:':":b:h%h!'!7.t::~ R!'!.!:~P:~.!l~ ~ !:MP!:"1.€!3.8!i8!~t~
Fone (84) 3398-G020. "" \I .,,'rrinhaol"'pintm.rrLl!"" h..
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenç§o ao art. ao, §2°,
da Lei n. 12.527, de 2011, clc art. 7°, §JO, inciso V,do Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁUSULA oECIMA SETlMA- FORO (art. 92, §1°)

17. 1. Fica eleito o Foro da Comarca de MartinslRN para dirimir os litígios que decorrerem da
execuçõo deste Termode Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1°, da Lei nO14.133i21.

SERRINHADOS PINTOSlRN, 04 de fevereiro de 2025
ROSANIA MARIA
TEIXEIRA

Assinadodef""""digital pai'
ROSANIA MARIA TEIXEIRA
FERAEIRA:97052264404

FERREiKA:97052264404 1JadQs:2025.02.0410:14:48'()3'OO·

Documento a!t.slnoidodigitalmenteftl'YUbr ANTONIOlfAHDRO_QllCOSTA:I....... .. Data: 04/02/202516:10:33·0300
ve-mque em http5.://vahdar.fb.gov.br

ANTONlO ·LEAN!lP.º FEP..P..E!P~4;_DA COSTA
CONTRATADA

C-N-P.lIMF·MO ~74JJ4JJ6-14IJl
ANTONIO LEANDRO FERREIRA DA COSTA

CPF~ 1)'!'~~141J--1

Rua Eugenio COita. 72. Centro. Serrlnha dOIPlntol- RN. CEP: 59.808-000 - CNPJ: 01.613.858/0001-94
Fone (84)3398-0020. \\111\ "'frinhall"'pin!O\.rll.1,!1l\ .h,-



Rubrica

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO:2B010001012025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EXTRA TO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 04020001012025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN
CONTRATADO: ANTONIO LEANDRO FERREiRA DA COSTA

OBJETiVO: contmeçso de pessoa jUíídica ou física pere píestação de setvlços de
acompanhamento a controle de zoonoses deste município. Bem como realização de
serviços de esterilização de cães e gatos, machos (orquiectomía) e fêmeas (ovário
salpingo histerectomia). Com remuneração a preço único conforme termo de
referência, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da
contrataç§o ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Municfpio, Exercício de
2025:

UnidoOrçamentária: 020500SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
~----_-_---f-- _-~-----~--------~---- - -_.- ,--------

Função: 20 Agricultura

SubFunçAo: 606 Extensão Rural

Programa: 0007 MANUTENÇAO DA SEC_ MUN. DE AGRICULTURA

Ação: 2009 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO

Naturezade Despesa: 33903600 Outros serviços de terceiros - pessoa fíSica

SubElemento:
Fonte: I 1bOOOOOOIxecursos nao vmcuiaoos oe Impostos

FüiVfiAilliEiV7AÇAo LEGAL: Art. 92, da Lei Federai nC_ 'i4. °í3312021e aiéerações poséeriores que iiie
foram introduzidas.

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOSIRN, 04 de FEVEREIRO de 2025

ASSINANTES:
RosAN!.A. MAR!A TE!.>(E!RAFERRE!RA.- PREI=E!TA MUN!CIPAL
ANTONIO LEANDRO FERREIRA DA COSTA - CONTRATADA

.tI.s:;l:1~dode forma.digita! per
ROSANIA MARIA TEIXEIRA ROSANIA MARIA TEIXEIRA
FERREIRA:97052264404 FERREIRA:97052264404o.ri"" JOJS 07 041()-1~'11 -O~'OO'

Documento assinado digitalmente

ftI"I!Il,1v- ANTONIOLfANOAOFtRIIfIRADACOSTA
~v.hft Data: o.1i02i2025 16:11:25·0300

verifique ~mhttps:jNdhdar.ltI.gov.br

Rua Eugenio Costa, 72, Centro, Serrrnha dos Pintos - RN. CEP: 59.808-000- CNPJ: 01.613.858/0001-94
Fone (84)3398-0020.''''',. ,,'rr;11 h'I<I",,,; 111.. ,. ,-n.!!'".hr



10/02/2025,09:28 Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

GABINETEDOPREFEITO
EXTRATODERESUMODOTERMO DECONTRATON°040200010/2025-

PROCESSOADMINISTRATIVO:280100010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO:2801 0001 0/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N°
040200010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRlNHA DOS
PINTOSIRN
CONTRATADO: ANTONIO LEANDRO FERREIRA DA COSTA

OBJETIVO: Contratação de pessoa jurídica ou fisica para prestação
de serviços de acompanhamento a controle de zoonoses deste
município. Bem como realização de serviços de esterilização de cães e
gatos, machos (orquiectomia) e fêmeas (ovário salpingo
histerectomia). Com remuneração a preço único conforme termo de
referência, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 21.600,00 (vinte e um mil e
seiscentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OS recursos financeiros destinados
às despesas decorrentes da contratação ora pretendidos se encontram
alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2025:

Unido Orçamentaria: 020500 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO

lFunçio: 20 Agricultura

~ubFunçio: 606 Extensão Rural

Programa: 0007 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA

Açio: 2009 MANUTENÇAO DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO

Natureza de Despesa: 33903600 Outros serviços de terceiros - pessoa tisica

SubElemento:

Wont.: 15000000 Recursos nào Vinculados de Impostos

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 92, da Lei Federal n".
14.13312021 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOSIRN, 04 de
FEVEREIRO de 2025

ASSINANTES:
ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA- PREFEITA MUNICIPAL
ANTONIO LEANDRO FERREIRA DA COSTA - CONTRATADA

Publicadopor:
Raul Paulo Dos Santos Oliveira
CódigoIdentificador:E8DED440

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande doNorte no dia 10/02/2025.Edição 3473
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipa1.com.br/femurnl

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E8DED440/21f41ge0961c97ea57e5977 eObae408221f41ge0961c97ea57 e5977 eObae4082 1/1



Edição nQ 425
Ano 2025

Página 1 de 7

www.serrinhadospintos.rn.gov.br/diario-oficia I-eletronico Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025

Município de Serrinha dos Pintos
Licitações e Contratos
Aviso de Licitação , " " """ 2
Comunicados " " , " " .."."""" ".",,,,,.,,. 3

Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.serrinhadospintos.rn.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CNPJ:01.694.640/0001-01
Telefone:
Celular:
E-mail: camara@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Professora Maria Laura de Queiroz, 06, nQ 06 - CENTRO- CEP:
59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Município de Serrinha dos Pintos
CNPJ:01.613.858/0001-94
Telefone: (84) 8124-3623
Celular:
E-mail: prefeitura@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, nQ 72 - Centro - CEP:59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Site: https://www.serrinhadospintos.rn.gov.br

le. p.~ DIÁRIO.OFICIAL- Ass.in.adoEletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MPna 2.200-2, de 2001
Bras', ._,._. Garantimos a autenticidade deste docum~nto, desde que visualizado através do site
. I www.sernnhadosplntos.rn.gov.br/dlano-ofiClal-eletronlco
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Município de Serrinha dos Pintos
Licitações e Contratos

Comunicados

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:280100010/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo E PLANEJAMENTO

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 040200010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN

CONTRATADO: ANTONIOLEANDROFERREIRADA COSTA

OBJETIVO: Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços
de acompanhamento a controle de zoonoses deste município. Bem como
realização de serviços de esterilização de cães e gatos, machos
(orquiectomia)e fêmeas (ovário salpingo histerectomia). Com remuneração a
preço único conforme termo de referência, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)

DOTAÇAo ORÇAMENTARIA: OS recursos financeiros destinados às despesas decorrentes

da contratação ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Município,

Exercício de 2025:

UnidoOrçamentária: 020500 SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAE DESENVOLVIMENTO
Função: 20 Agricuttura

SubFunção: 606 ExtensãoRural
Programa: 0007 MANUTENÇÃODA SEC. MUN.DEAGRICULTURA

Ação: 2009 MANUTENÇÃODA SEC. MUN.DEAGRICULTURAE DESENVOLVIMENTO
Natureza de 33903600 Outros serviços de terceiros - pessoa tisica

SubElemento:
Fonte: 15000000 RecursosnãoVinculadosde Impostos

FUNDAMENTAÇAo LEGAL: An. 92, da Lei Federal nO.14.133/2021 e alterações posteriores

que lhe foram introduzidas.

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOS/RN, 04 de FEVEREIRO de 2025

ASSINANTES:

ROSÂNIAMARIATEIXEIRAFERREIRA-PREFEITA MUNICIPAL

ANTONIO LEANDRO FERREIRA DA COSTA - CONTRATADA
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